
50 
Tinia pinta piso na cor azul. tipo verbras ou 
similar, latão com 18 litros 

Und 10 R$- R$ 165,00 RS - R $ - R$254,00 
V». 

R$ 170,00 \ 

y * — _ x 

57 
Tinta pinta piso na cor branca, tipo verbras 
ou similar, latão com 18 litros. 

Unid. 10 R $ - R$165,00 R$- R $ - R$254,00 R$ 170.00 
^ ^ ^ ^ ?>U 

I t f 1 963,33 

58 
Tinta pinta piso na cor verde, tipo vertiras 
ou similar, latão 18 litros. 

Unid. 10 R$ - R$ 165,00 R$ - R$- R$ 254,00 R$170,00 R$ 196,33 R$ 1.963,33 

59 
Tinta pinta piso na cor vermelho, bpo 
verbras ou similar, latão com 18 lltroe 

Uníd. 10 R$ - RS 165,00 R$ - R$ - R$254,00 R$170,00 R$196,33 RS 1,963,33 

60 Trincha media 2.5" Untd 10 RS RS 6,25 R$ - R$- R$8,00 R$7,00 R$7,08 R$70,83 

61 Trincha média 2" Unid 10 RS R$3.75 R $ - R$- R$7,00 R$5,00 R$5,25 R$52,50 

Valor Total Estimado R$ 72.836^ 

3 - JUSTIFICATIVA 
3.1 - A aquisição dos objetos elencadas, atenderão às necessidades dos serviços desenvolvidos por 
esta(s) secretaria(s) Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF. Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Humano - SEMAD e Secretaria Municipal de Govemo - SEMG, no 
exercício de 2018. Desta forma se faz necessário à contraçào de Empresa para o Fornecimento de 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, afim de atender e dar continuidade ao desenvolvimento dos 
Trabalhos. 

4 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
4.1 - Os objetos deste TERMO DE REFERÊNCIA, enquadram-se na classificação de bens comuns, 
no termo da Lei n' 10.520, de 17 dejulho de 2002. 

5 - MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
5 . 1 - 0 fornecimento do Produto deverá ser entregue de forma parcelada, conforme a necessidade de 
consumo apresentado por esta(s) secretaria(s) Municipal de Planejamento. Orçamento e Finanças -
SEMPOF, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano - SEMAD e Secretaria Municipal de 
Govemo - SEMG. Após o recebimento da Ordem de Fornecimento (O.F) emitida pelo Departamento 
de Compras desta secretaria para o Fornecedor, a empresa terá o prazo máximo de até 15 (quinze) dias 
para realizar a entrega dos Produtos. 
5.2 - Poderá ser admitido apenas uma prorrogação no item 5.1 por no máximo mais 10 (dez) dias, 
desde que informado 05 (cinco) dias antes do Termino Previsto no item 5.1, além de estar plenamente 
justificados, atendendo aos interesses e conveniência da Administração Pública. 
5.3 - Os objetos deste TERMO DE REFERÊNCIA deverão ser entregues na sede desta secretaria, 
sito à Rua Deputado Raimundo Chaves, 3 3 8 - Centro - Óbidos/PA, CEP: 68.250-000, no horário 
das 08:00 às 13:00, nos dias de segunda à sexta, excetos nos feriados Federais, Estaduais e 
Municipais. 
5.4 - A senhora Waldirene Sousa Barros do departamento de Compras desta Secretaria, será a 
responsável pelo recebimento dos objetos, assim como a verificação da qualidade do objeto e a 
vigência do Contrato. 

6 - AVALIAÇÃO DO CUSTO ESTIMADO. 
6 . 1 - 0 custo estimado total para a presente contratação está estimado de RS 72.836,22 (Setecentos e 
oitenta e trinta e seis reais e vinte e dois centavos). 
6.2 - O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preço constante no Processo administrativos, 
elaborado com base orçamentos recebidos da(s) Secretaria Municipal de Municipal de Saneamento, 
Urbanismo e Infraestrutura em pesquisa de mercado. 
7 - RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
7.1 - Os objetos deste TERMO DE REFERÊNCIA serão recebidos: 

7.1.1 - Provisoriamente, até 07 (sete) dias após à entrega dos produtos, para efeito de verificação 
da conformidade com as especificações contidas na Proposta Consolidada apresenta até dois dias 
após a realização do Certame. 
7.1.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da Proposta Consolidada, e sua consequente aceitação, que se dará até 07 (sete) dias do 
recebimento provisório. 
7.1.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
7.1.4 - Na hipótese de durante a verificação for constado alguma irregularidade como defeito, 
avaria, prazo de validade vencida, marca ou diferente de produto licitado, a secretaria deverá 
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5.3 - Os objetos deste TERMO DE REFERÊNCIA deverão ser entregues na sede da secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Rural e Abastecimento, sito à Rua: Almirante Barroso n° s/n, Bairro-Óbidos/PA. CEP: 68.250-
000. no horário das 08:00 às 14:00, nos dias de segunda à sexta, excetos nos feriados Federais. Estaduais e 
Municipais. 
5.4 - O Sr. Maelson Bentes Vieira do departamento de Compras desta Secretaria, será o responsável pelo 
recebimento dos objetos, assim como a verificação da qualidade do objeto e a vigência do Contrato. 

6 - AVALIAÇÃO DO CUSTO ESTIMADO. 
6.1 -O custo estimado total para a presente contratação está estimado de RS 66.514,15 (sessenta e seis mil, 
quinhentos e catorze reais e quinze centavos) 
6.2 - O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preço constante no Processo administrativo, elaborado com 
base orçamentos recebido da Secretaria Municipal de Saneamento. Urbanismo e Infraestrutura em pesquisa de 
mercado. 

7 - RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
7.1 •- Os objetos deste T E R M O DE REFERÊNCIA serão recebidos: 

7.1.1 - Provisoriamente, até 07 (sete) dias após à entrega dos produtos, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações contidas na Proposta Consolidada apresenta até dois dias após a 
realização do Certame. : 'l\j " X . , ..' 
7.1.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constates do Edital e da 
Proposta Consolidada, e sua consequente aceitação, que se dará até 7 (sete) dias do recebimentõ provisório. 
7.1.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
7.1.4 - Na hipótese de durante a verificação for constado alguma irregularidade como defeito, avaria, prazo de 
validade vencida, marca ou diferente de produto licitado, a secretaria deverá notificar a empresa contratada 
para que a mesma tome as devidas providências no prazo máximo de 07 (sete) dias à contar da data de 
notificação. 

7.1.5 - O recebimento do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA será confiado a pessoa mencionado no 
item 5.1.4. através do Termo de Recebimento, designado pela autoridade competente. 

8- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA " 
8.1 - A contratada obriga-se a; 

8.1.1 - Efetuar a entrega dcs objetos em perfeitas condições, no prazo e local indicado no item 5.J jieste 
T E R M O DE REFERÊNCI.A. em estrita observância das especificações do Edital e da Proposta Consolidada, 
acompanhando da respectiva Nota Fiscal, constando detalhadamente as indicações como: Quantidade, unidade 
de medida, marca, valor unitário e valor total. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento: 
8.1.3 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, às expensas, no prazo máximo de 07 (sete) dias, a contar da data do recebimento; 
8.1.4 - Atender prontamente a qualquer exigência da Administração, inerentes aos objetos da presente 
licitação: 
8.1.5 - Comunicar à administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.1.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibili Jade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilidade e qualificação exigida na licitação; 
8.1.7 - Não transferir a te.i-ceiros, por qualquer forma; nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizações no TERMO DE 
REFERÊNCIA ou na minut-i de contrato. 
8.1.8 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargoi trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outra que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
8.1.8 - Qualquer solicitação feita pela Contratada, em que possa altear o termo do Contrato ora afirmado, a 
contratada deverá comunica' a Contratante via Ofício, juntamenie com seus documentos que ptissam 
argumentar devida alteração, pa- a que o(a) Gestor(a) possa encaminhada via Oficio à Comissão Permaneiflfc^, 
1 = _ • „ , j . . - _ i _ • j : j = _ _ _ - u - _ _• , _ . _ _ ^ . _ _ j - j . XCi^ „çí̂  Licitação, para sejam tomadíc; as devidas providências cabíveis a solicitação ora pretendida. '-íS^y^^*^^ 

. «ij8Í^ ̂ >*í̂ '* ^çN^ 
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desta secretaria para o Fornecedor, a empresa terá o prazo máximo de ate 15 (quinze) dias para realizar a 
entrega dos Produtos. 

5.2 - Poderá ser admitido apenas uma prorrogação no item 5.1 por no máximo mais 10 (dez) dias, desde 
que informado 05 (cinco) dias antes do Termino Previsto no item 5.1, além de estar plenamente 
justificados, atendendo aos interesses e conveniência da Administração Pública, 

5.3 - Os objetos deste TERMO DE REFERÊNCIA deverão ser entregues na sede desta secretaria, sito à Av. 
Prefeito Nelson Souza, s/n, Bairro de Fátima - Óbidos/PA, CEP: 68.250-000, no horário das 08:00 às 14:00, 
nos dias de segunda à sexta, excetos nos feriados Federais, Estaduais e Municipais. 

5.4 - A senhora Queila Pinheiro dos Santos do departamento de Compras desta Secretaria, será a 
responsável pelo recebimento dos objetos, assim como a verificação da qualidade do objeto e a vigência do 
Contrato. 

6.1 - O custo estimado total para a presente contratação está estimado de RS 1.528.221,60 (Um milhão 
quinhentos e vinte e oito mil duzentos e vinte e um reais e sessenta centavos). 

6.2 - O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preço constante no Processo administrativos, 
elaborado com base orçamentos recebidos da(s) Secretaria Municipal de Municipal de Saneamento, 
Urbanismo e Infraestrutura em pesquisa de mercado. 

7 - RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1 - Os objetos deste TERMO DE REFERÊNCIA serão recebidos: 

7.1.1 - Provisoriamente, até 07 (sete) dias após à entrega dos produtos, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações contidas na Proposta Consolidada apresenta até dois dias após a 
realização do Certame. 

7.1.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital 

e da Proposta Consolidada, e sua consequente aceitação, que se dará até 07 (sete) dias do recebimento 
W"' provisório. 

7.1.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subltem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

7.1.4 - Na hipótese de durante a verificação for constado alguma irregularidade como defeito, avaria, 
prazo de validade vencida, marca ou diferente de produto licitado, a secretaria deverá notificar a 
empresa contratada para que a mesma tome as devidas providências no prazo máximo de 07 (sete) dias 
à contar da data de notificação. 

7.1.5 - O recebimento do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA será confiado a pessoa mencionado no 
item 5.1.4, através do Termo de Recebimento, designado pela autoridade competente. 

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ^ 

8.1 - A contratada obriga-se a: 

8 - AVALIAÇÃO DO CUSTO ESTIMADO. 

8.1.1 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, no prazo e local indicado no item 5.3 

neste TERMO DE REFERÊNCIA, em estrita observância das especificações do Edital e day^Eroposta 


